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Requerimento de Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica - (RCR-PJ)
(Lei nº 2.800/1956, Lei nº 6.839/1980 e Normas do Sistema CFQ/CRQs)

DADOS DA EMPRESA
Razão Social: ____________________________________________________________________
Nome Fantasia: __________________________________________________________________
CNPJ: __________________________________________________________________________
Endereço: _______________________________________________________________________
Município/UF: ________________________________________________
CEP: _________________________________________________________
Telefone: ____________________________________________________
E-mail: ______________________________________________________

SÓCIO PROPRIETÁRIO / REPRESENTANTE LEGAL(anexar Procuração Pública e documento com foto)
Nome: _______________________________________________________
CPF: ________________________________________________________
Cargo/Função: _______________________________________________
E-mail: ______________________________________________________

SOLICITAÇÃO
A Pessoa Jurídica acima identificada requer o CANCELAMENTO DE SEU REGISTRO perante o Conselho Regional de Química da 8ª Região.

Motivo da Solicitação:
☐ Encerramento definitivo das atividades da empresa
☐ Baixa do CNPJ
☐ Alteração do objeto social para atividade não sujeita ao registro no CRQ
☐ Incorporação, fusão ou cisão societária
☐ Outro: _________________________________________________










DOCUMENTOS ANEXADOS:
☐ Comprovante de baixa do CNPJ
☐ Distrato Social ou documento equivalente registrado
☐ Alteração Contratual registrada
☐ Ata de Assembleia registrada
☐ Outros documentos comprobatórios
Especificar:
__________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________

DECLARAÇÃO
Declaro, na qualidade de representante legal da Pessoa Jurídica acima identificada, que as informações prestadas neste requerimento são verdadeiras e que a empresa não exerce mais atividades sujeitas à fiscalização do Sistema CFQ/CRQs, ou encontra-se enquadrada em uma das hipóteses legais que autorizam o cancelamento de seu registro.

Declaro ainda estar ciente de que:
I – O deferimento do cancelamento depende da análise e aprovação pelo CRQ-8ª Região;
II – O protocolo do pedido não implica cancelamento automático do registro;
III – O cancelamento do registro não afasta eventuais débitos ou obrigações constituídas anteriormente à sua concessão;
IV – Caso a empresa volte a exercer atividades na área da Química, deverá providenciar novo registro perante o CRQ competente.
V - Para evitar o lançamento e a cobrança da anuidade relativa ao exercício seguinte, conforme o estipulado no artigo 5º da Lei 12.514/2011 e no artigo 142 da Lei 5.172 (Sistema Tributário Nacional), o pedido de cancelamento deverá ser formalizado até o dia 31 de dezembro.
VI - A concessão do cancelamento não implica suspensão ou dispensa de eventuais débitos perante o CRQ-VIII/SE.


Aracaju, 	de 	de 	
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